
DECRETO Nº 3377
de 27 de outubro de 2020

"Nomeia membros do Conselho Municipal de Cultura e dá outras

providências".

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1°.

Fica nomeados para compor o Conselho Municipal de Cultura de Chapadão do Sul -

MS, para a gestão 2020/2022, os membros a seguir nominados:



I.
Representantes do Poder Público:

•	Titular: Wander Marques Viegas - representante da Secretaria Municipal de Cultura e

Esporte;

•	Suplente: Rosely de Lima Oliveira - representante da Secretaria Municipal de Cultura e

Esporte;

•	Titular: Wanderlan Rodrigues Ferreira - representante da Secretaria Municipal de

Cultura e Esporte;

•	Suplente: Jurandir S'antana - representante da Secretaria Municipal de Cultura e

Esporte;

•	Titular: Leila Flávia Lima Pereira - representante da Secretaria Municipal de Educação;

•	Suplente: Vania Rodrigues Tavares - representante da Secretaria Municipal de Educação;

•	Titular: Maristela Fraga Domingues - representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social;

•	Suplente: Deborah Vasques Kley Oliveira - representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social;



II.
Representantes da Sociedade Civil:

•	Titular: Gabriel Piemolini - representante do CTG Cultivando a Tradição (representando o

segmento: Tradições/Culturas Populares/Entidades não governamentais);

•	Suplente: Gabriela Costa Pereira dos Reis - representante do CTG Cultivando a Tradição

(representando o segmento: Tradições/Culturas Populares/Entidades não governamentais);

•	Titular: Thales Pereira Oliveira - representante do Centro Sócio Educativo Nossa Senhora

da Graças (representando o segmento: Artes Cênicas/Artes Visuais e Audiovisuais);

•	Suplente: Letícia Gomes Monteiro - representante do Centro Sócio Educativo Nossa

Senhora da Graças (representando o segmento: Artes Cênicas/Artes Visuais e

Audiovisuais);

•	Titular: Lordes Bernandete Hach Pedot - representante do Rotary Clube (representando o

segmento: Literatura/Livros/Museus/Arquivos Históricos);

•	Suplente: José Roberto de Oliveira - representante do Rotary Clube (representando o

segmento: Literatura/Livros/Museus/Arquivos Históricos);

•	Titular: Adjailton Araújo da Silva - representante dos Artistas (representando o segmento:

Música e Dança);

•	Suplente: Marcia Cristina Ramos de Oliveira - representante dos Artistas (representando

o segmento: Música e Dança).

Art. 2°.
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Chapadão do Sul - MS, 27 de outubro de 2020.

JOÃO CARLOS KRUGPrefeito Municipal
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